
Vem   à    essa   Assessoria   Turídica,    para    exame,    o    Processo
Administrativo   de  Dispensa  de  Licitação  n.°   15.10.01/2019,
cujo    objeto    é    a    LoCAÇÃO    DE    iMõVEL   REsiDENciAL,     DESTINADO
EXCLUSIVAMENTE   AO   FUNCIONAMENTO   PROVISõRIO   DA   CASA   DE   APOIO
DOS    PROFISSIONAIS   DA   EQUIPE   DO   PROGRAMA   SAÚDE   DA   FAMILIA   -
PSF,    LOCALIZADA   NA   COMUNIDADE   DO   SITIO   LAGOA   DOS   MILHOMENS,
S/N°,       SERRA     DE      SANTANA     NO      DISTRITO      DE      PEDRINHAS,       NO
MUNICIPIO     DE     ICÕ-CE.     Apôs     apreciação,      opino     pela     sua
aprovação  tendo  em  vista  encontrar-se  dentro  dos  preceitos
determinados    pela    Lei     n.°     8.666/93     e     suas     alterações
posteriores,    especialmente   às   contidas   no   bojo   do   artigo
26,     e    do    inciso    X,    do    art.    24    e    art.     55,    deste    mesmo
diploma  legal.

É   o  nosso   Parecer.   s.m.j!

Icó   -CE,   07   de  outubro  de   2019.
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